
 

 
ESCOLA SECUNDÁRIA CARLOS AMARANTE 
– BRAGA 

 
  

 

 

 

1/3 
 

 

CONCURSO A CIÊNCIA EM POESIA 

O CONCURSO A CIÊNCIA EM POESIA pretende promover a educação ambiental para a 

sustentabilidade, a literacia científica, a criatividade e o gosto pela escrita de poesia.  

REGULAMENTO 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

O presente regulamento estabelece as regras e procedimentos gerais a que deve obedecer o 

concurso para a escolha do melhor poema. 

As entidades promotoras do concurso são o clube Escola Viva, Clube Ciência Viva na Escola, e 

a Biblioteca Escolar da Escola Secundária Carlos Amarante. 

PARTICIPANTES 

Podem participar neste concurso todos os alunos do ensino secundário da Escola Secundária 

Carlos Amarante (ESCA), dos cursos científico-humanísticos, regulares e na modalidade de 

ensino recorrente, e dos cursos profissionais. 

A responsabilidade sobre a originalidade dos trabalhos é atribuída aos concorrentes. 

ESPECIFICAÇÕES DAS PROPOSTAS 

A participação no concurso é individual e o poema apresentado deverá subordinar-se a 

tema(s) do clube Escola Viva (biodiversidade, geodiversidade e ecossistema; água; resíduos). 

O poema deverá conter um limite máximo de 14 versos. 

CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E PRAZO DE ENTREGA  

A proposta deverá ser apresentada em ficheiro PDF e enviada por email para o endereço 

ccvnesca@aecarlosamarante.pt, em conjunto com o ANEXO I deste regulamento, assinado e 

digitalizado, até dia 4 de novembro de 2022, inclusive.   

AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS 

As propostas serão avaliadas por um Júri constituído por dois professores do Grupo 

Disciplinar de Português (GR 300) e pela professora bibliotecária da ESCA. 

mailto:ccvnesca@aecarlosamarante.pt
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ATRIBUIÇÃO DE PRÉMIOS DO CONCURSO 

O/a aluno/a vencedor/a recebe um prémio de 50 euros em livros. 

DIREITOS DE AUTOR 

Os/as concorrentes, ao participarem no concurso, aceitam ceder os direitos de autor à Escola 

Secundária Carlos Amarante, que poderá usar os poemas numa exposição, ou no site do clube 

Escola Viva, ou no site da biblioteca da Escola Secundária Carlos Amarante, ou em 

https://clubes.cienciaviva.pt/clube, ou através de outros meios de divulgação, considerados 

convenientes.  

PUBLICAÇÃO DE RESULTADOS 

O resultado do concurso será publicado no dia 11 de novembro de 2022 na página eletrónica 

do Agrupamento de Escolas Carlos Amarante, https://aecarlosamarante.pt/, e o/a concorrente 

premiado/a será informado/a por email, para o endereço que utilizou no envio da proposta. 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

A apresentação de candidatura representa a aceitação plena nas normas constantes do 

presente Regulamento. O Júri decidirá a respeito de casos omissos. 

  

https://clubes.cienciaviva.pt/clube
https://aecarlosamarante.pt/
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ANEXO I 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO PARA PUBLICAÇÃO E CESSÃO DE DIREITOS DE AUTOR 

_______________________________________i, portador do Cartão de Cidadão/Bilhete de 

Identidade/Passaporte (riscar o que não interessa), número________________com validade 

até ___/___/20___, com número de telemóvel _______________, residente 

em________________________________, tendo apresentado candidatura ao CONCURSO A 

CIÊNCIA EM POESIA, declara ceder os direitos de autor do poema submetido a concurso à 

Escola Secundária Carlos Amarante – Agrupamento de Escolas Carlos Amarante, conforme 

especifica o ponto DIREITOS DE AUTOR do regulamento do concurso. 

 

___________________________, em _____ de ______________ de 2022. 

 

O/a aluno/a 

 

___________________________________________________ 

(assinatura de acordo com o Cartão de Cidadão/Bilhete de Identidade/Passaporte/assinatura digital) 

 

O/a Encarregado/a de Educação (para os alunos com idade inferior a 18 anos) 

 

____________________________________________________ 

(assinatura de acordo com o Cartão de Cidadão/Bilhete de Identidade/Passaporte/assinatura digital) 

 

                                                           
i Nome do/a aluno/a ou do/a Encarregado/a de Educação, no caso de aluno com idade inferior a 18 
anos.  


